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Vogais suplentes:
1.º vogal: Joaquim José Aguiar, técnico de 1.ª classe da carreira téc-

nica de diagnóstico e terapêutica, profissão de análises clínicas e de 
saúde pública.

2.º vogal: Isabel Maria Mano Mendes Pacheco, técnica especialista 
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de análises 
clínicas e de saúde pública.

13 de fevereiro de 2014. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.
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 Serviço de Intervenção nos Comportamentos
Aditivos e nas Dependências

Aviso n.º 3570/2014
1 — Nos termos do n.o 4 do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro (LVCR), na redação atual, torna -se público que, 
por despacho do diretor geral do Serviço de Intervenção nos Com-
portamentos Aditivos e nas Dependências (SICAD) de 4 de março de 
2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, procedimento 
concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de técnico superior do mapa de pessoal do SICAD, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento próprias, encontrando-
-se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da referida por-
taria.

3 — Local de trabalho: Avenida da República, 61, 7.º, 1050 -189 
Lisboa.

4 — Política de igualdade: nos termos do despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, e em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na 
redação atual (LVCR), Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na atual redação.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Elaboração de propostas de diplomas nas matérias relacionadas 

com a área de atuação do SICAD; análise, estudo e elaboração de 
propostas de regulamentos internos, delegação e subdelegação de 
competências, mapas de pessoal com análise de funções e elaboração 
de perfis de competências dos respetivos postos de trabalho; elabora-
ção de estudos, pareceres e informações técnico -jurídicas nas áreas 
de atuação do SICAD e no âmbito das Comissões para a Dissuasão 
da Toxicodependência; interpretação jurídica de diplomas legais; 
análise de relatórios de auditorias e elaboração de respostas em sede 
de audiência prévia; elaboração, execução e acompanhamento de 
protocolos, contratos;

Desempenho de funções técnico -jurídicas na área dos recursos hu-
manos para o exercício das seguintes atividades; estudo de diplomas 
legais a aplicar na Administração Pública e elaboração de pareceres 
técnicos; recrutamento e seleção de pessoal; elaboração e apresentação 
de indicadores evidenciando as necessidades de recrutamento de pessoal; 
participação em júris de procedimentos concursais.

7 — Posicionamento remuneratório:
7.1 — Nos termos do artigo 55.º da LVCR, o posicionamento do 

trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 
objeto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

7.2 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, LOE 2013, os candidatos detentores de uma prévia 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado informam 
prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

7.3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6.º do artigo 55.º da LVCR, nos 
termos do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
LOE 2013, a entidade empregadora pública não pode propor:

a) Uma posição remuneratória superior à auferida relativamente aos 
trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado;

b) Uma posição remuneratória superior à segunda, no recrutamento 
de trabalhadores titulares de licenciatura ou de grau académico superior 
para a carreira geral de técnico superior que:

i) Não se encontrem abrangidos pela alínea anterior; ou
ii) Se encontrem abrangidos pela alínea anterior auferindo de acordo 

com posição remuneratória inferior à segunda da referida carreira.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os previstos no artigo 8.º da LVCR, designadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

8.2 — É ainda requisito de admissão a prévia constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado;

8.3 — Os candidatos deverão possuir:
Licenciatura em Direito ou Gestão de Recursos Humanos;
Experiência comprovada nas funções a que se pretende candidatar;
Domínio de programas informáticos (Word e Excel);

8.4 — Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do Serviço de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas Dependências, idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante o preenchi-

mento do formulário de candidatura aprovado pelo despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, de 8 de maio, que se encontra disponível no endereço 
www.sicad.pt, devendo o candidato identificar, inequivocamente, no 
formulário, o número de aviso a que se candidata, bem como a respetiva 
referência.

9.2 — Com a candidatura deverão ser entregues os seguintes docu-
mentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados das ações de formação frequentadas nos últimos três 

anos, relacionadas com as atividades que caracterizam o posto de tra-
balho a que se candidata;

d) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, do serviço 
onde exerce funções, da qual constem a identificação da relação jurí-
dica de emprego público de que é titular, a categoria, a antiguidade na 
categoria e na carreira e a posição e nível remuneratório com a data de 
produção de efeitos, bem como as avaliações de desempenho obtidas 
nos últimos três anos;

e) Declaração onde constem as principais atividades que vem desen-
volvendo e desde que data.

9.3 — A candidatura deverá ser apresentada até ao termo do prazo 
referido no ponto 1. do presente aviso, pessoalmente na Avenida da 
República, 7.º, 1050 -189 Lisboa, ou através de correio registado com 
aviso de receção para a mesma morada.

9.4 — A formalização da candidatura só poderá ser efetuada por estas 
vias, sob pena da sua não consideração.

9.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9.6 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

9.7 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem como 
a exibição dos originais dos documentos apresentados.

9.8 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses 
documentes impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, 
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nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro.

10 — Métodos de seleção: considerando o caráter urgente do proce-
dimento concursal, atenta a necessidade de dotar a Divisão de Gestão de 
Recursos, de recursos, sob pena de comprometer gravemente o funcio-
namento da mesma, face à evidente atual afetação de recursos humanos 
na área a que respeita o presente recrutamento, é utilizado, ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, conjugado com o n.º 2 
do artigo 6.º da portaria, um único método de seleção obrigatório, avalia-
ção curricular, complementado com a entrevista profissional de seleção.

11 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a ponderação para a valorização final da avaliação 
curricular é de 55 %.

12 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, é utilizada a entrevista pro-
fissional de seleção como método facultativo, ao qual é atribuída a 
ponderação de 45 %.

A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13 — A avaliação curricular (AC) será classificada conforme previsto 
na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da LVCR, conjugada com o disposto 
no artigo 11.º e no n.º 4, do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, respetivamente, com os seguintes parâmetros de avaliação:

a) Habilitação académica (HA) — será considerada os níveis habili-
tacionais detidos pelos candidatos;

b) Formações profissional (FP) — serão consideradas as áreas de 
formação e de aperfeiçoamento profissional detidas pelos candidatos, 
desde que relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao exercício da função;

c) Experiência profissional (EP) — será considerada a execução pelos 
candidatos de atividade inerente ao posto de trabalho a ocupar, bem 
como o respetivo grau de complexidade;

d) Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento de funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado;

e) Avaliações de desempenho (AD) — serão consideradas as notas 
das avaliações de desempenho correspondentes aos últimos três anos.

AC = (HA × 0, 1) + (FP × 0, 2) + (EP × 0, 4) + (AD × 0, 3).

14 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se excluídos os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção aplicável.

15 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, cada um dos métodos de seleção tem carácter elimi-
natório.

16 — Motivos de exclusão: são, designadamente, motivos de exclusão 
do presente procedimento concursal a apresentação da candidatura fora 
do prazo e o incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, 
sem prejuízo dos demais motivos legal ou regulamentarmente previstos.

17 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — O júri será constituído pelos seguintes elementos:
Presidente — mestre Maria José Fatela Ribeiro, chefe da Divisão de 

Gestão de Recursos no SICAD.
Vogais efetivos:
Ana Paula Tavares Canuto Fradinho, técnica superior no SICAD, que 

substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.
Licenciada Susana Isabel Garcia Galego Pimentel, técnica superior 

no SICAD.

Vogais suplentes:
Licenciada Adélia Maria Rosa Martins Salgado, técnica superior 

no SICAD.
Licenciado Hugo Miguel Coxixo Cortes, técnico superior no SICAD.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
em www.sicad.pt.

20 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados, 
por uma das formas previstas no n.º 3, para a realização da audiência 
dos interessados.

22 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
22.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

22.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do diretor -geral, é publicada na 2.ª série do Diário da Re-
pública, afixada em local visível e público das instalações do SICAD e 
disponibilizada na página eletrónica do SICAD, nos termos do n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

4 de março de 2014. — O Diretor -Geral, João Castel -Branco Goulão.
207667659 

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO
E CIÊNCIA

Gabinetes do Secretário de Estado da Saúde
e da Secretária de Estado da Ciência

Despacho n.º 3926/2014
O número de médicos internos a quem pode ser reconhecido o estatuto 

de interno doutorando e as áreas prioritárias de investigação clínica e 
em saúde devem ser fixados anualmente.

Dada a necessidade de dar cumprimento ao disposto no n.º 2 do 
artigo 3.º do Regulamento dos Internos Doutorandos, aprovado pela Por-
taria n.º 172/2008, de 15 de fevereiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 477/2010, de 9 de julho, procede-se à fixação do número de médicos 
internos a quem pode ser reconhecido o estatuto de interno doutorando 
e definem-se as áreas prioritárias a considerar em 2014.

Assim, determina-se:
1- O número de internos admitidos nos programas de doutoramento 

com base em investigação clínica e em saúde, abrangidos pelo Regula-
mento dos Internos Doutorandos, aprovado pela Portaria n.º 172/2008, 
de 15 de fevereiro, com a redação dada pela Portaria n.º 477/2010, de 
9 de julho, é fixado em 30.

2- São consideradas áreas prioritárias de doutoramento com base 
em investigação clínica e em saúde abrangidas pelo Regulamento dos 
Internos Doutorandos, aprovado pela Portaria n.º 172/2008, de 15 de 
fevereiro, com a redação dada pela Portaria n.º 477/2010, de 9 de julho, 
as seguintes áreas de investigação clínica:

a) Cirurgia plástica, estética e reconstrutiva;
b) Cirurgia;
c) Dermatologia;
d) Doenças cardiovasculares;
e) Doenças do foro mental;
f) Doenças infecciosas;
g) Doenças oncológicas;
h) Doenças respiratórias;
i) Gastrenterologia;
j) Genética Médica;
k) Ginecologia/Obstetrícia;
l) Hematologia;
m) Medicina geral e familiar;
n) Neurociências;
o) Oftalmologia;
p) Radiodiagnóstico;
q) Reumatologia;
r) Saúde dos idosos;
s) Saúde materna e infantil;
t) Saúde pública e organização dos serviços de saúde;
u) Problemas de saúde especialmente associados aos grupos mais 

vulneráveis da população portuguesa.

3-As patologias e domínios da intervenção clínica e em saúde visa-
dos poderão abarcar cuidados desenvolvidos nos níveis ambulatório, 
domiciliário, hospitalar e comunitário.

4- O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

5 de março de 2014. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. — A Secretária de Estado da Ciência, Maria Leonor 
de Sá Barreiros da Silva Parreira.
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